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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

DECRETO Nº 221/2018






DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
DECRETA ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2018, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ORLANDO JORGE ROZEK, Vice Prefeito em Exercício de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais;
Considerando as festividades da virada de ano, e que muitos servidores almejam viajar para outras regiões mais distantes; 
Considerando que não existe expediente bancário no dia 31 de Dezembro de 2018.

DECRETA:

ART. 1º - Fica decretado a ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE das 07:30 AS 13:30 PARA 07:30 ATÉ 11:30, em todas as repartições públicas do município, para o dia 31 de Dezembro de 2018.

ART. 2º - Os serviços de urgência terão plantão para atendimento eventual.

ART. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO EM 28 DE DEZEMBRO DE 2018.
ORLANDO JORGE ROZEK
Vice Prefeito Exercício  
Registre-se e Publique-se.

RODRIGO DANIEL BLOCH
Sec. Mun. de Administração e Fazenda                                                 
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